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A LEGISLAÇAO INTERNACIONAL E 
DIREITOS DOS POVOS lNDIGENAS: 
PERSPECTIVAS FUTURAS. 

A PROTEÇAO E PROMOC50 DOS 
DESENVOLVIMENTOS RECENTES E 

ROGER PLANT. 

Comunicação ao curso organizadu pela Comissão Prõ-Indio,de 
São Paulo, 21 a 25 de Nov0mbro d~ 1988 
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E um !5rande praLJer d.irigir-mc a estu reunião da 
Comissão Pr6-Indio, uma 0rganiza~ã0 que tanto fez para 
defender os direito~ dvs povos iudigenas, tanto na lei 
qu3nto na pràtica. Seus csforcos para melhorar os direitos e 
salvaguardas legais --- em particular em relação â nova 
Constituição brasileir~ -- são conhecidos para alêm das 
fronteiras nacionais. E~te~ esforços vem sendo s~guidos de 
perto por t0das as pessoas e organizações preocupadas com os 
direitos doz povos indlgenas, nas Na~ões Unidas e entre as 
organizações não govérnatnentais pelo mundo afora. ' ' 
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Nesta comunicação, pediram-me que fala3se sobre os 
desenvolvimentos recentes na evolução da legisla9ão 
internacional em relação ao s d í re í tos de povos indigenas. 
Para comecar, direi algumas palavras sobre meu próprio 
envolvimento. No inicio dos anos 80, fui contratado pelo 
Secretariado das Nac;:õez Unidas em Genebra com a incumbencia 
de assessorar o relator especial das Nações Unidas na 
preparação do estudo global dos direitos dos povos 
indigenas. Mais recentemente, . fui contratado pela, 
Oraganizaçijo Iniernacional do Trabalho como consulto~ 
especial para a revisão em curao da Conven~ão 107 da OIT 
sobre povos lndigena~. Por tausa da proximidade desse 
processo de revisão, que terrninur~ em Junho de 1989, e dada 
a importância bà~ica desse novo.instrumento para a futura 
legislação internaci6nal sobre os direitos indigenas, decidi 
consagrar a maior parte desta comunicação aos recentes 
desenvolvimentos da OIT. ~as antes, gostaria de me referir 
ás iniciativas · igualmente, Lmpo r t an t.e s , atualmente em cur co 
nas Nações Unidas, Lanc ando as b(Áse;J pa.ra um instrumento das· 
Nações Qnidas sobre os ·direitos indigena3 num futuro menos 
imediato. 
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Desde o inicio du~ ano3 80, os Jireito~ dos povos 
indigenas às suan terra~ e territõriós, â salvaguarda de 
seus costumes e estilos de· vida e ao co11trole de seu 
desenvolvimento.economicu, sucial e cultural foram alvo de 
um int~resoe crescente p0r parte da Organização das Naçõe8 
Unidas (ONU). A própria ONU tomou duas iniciativas 
fundamentais. 

Em primeiro lugar, s eu relator especial, Sr. J 03e 
Martinez Cobu, cum~letou rec0nt~mentc o estudo mais 
cb r angent,e Jnma i a e:mpn:.:t)ndiJo c ob rc o problema da 
discriminação dao populações inJigcna3. Es~e vasto estudo - 
de quase 2000 paginas no total · · ..ob re uma imensa gama de 
questões incluindo direitos territoriais, direitos 
politicos, politicas e aJminidtraç~o. educa~ão, cultura, 
religião e ~aude, entre outras coisas. Em sua~ conclusões, o 
estudo af Lrtna que os .í n c t.rume n t o s lnternacionai s existentes 
são inadequados para o recunhuclmento e a promoção dos 
direitos acima esp~cificados das populações lndigenas nas 
sociedades dos paises em que elas hoje vivem. De fato, uma 
das principais recomendaçõ~~ do relator e~pecial do estudo 
foi que as Nações Unidas deviam preparar uma declaracão do5 
direitos e liberdades das populaçôes indlgenas como uma 
possivel base por3 uma Convenção s0bre esta questão. 
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Em segundo lugar, em 1982, as Nações Unidas 
estabeleceram um Grupo de Trabalho sobre as populações 
Lnd í genas , com c í nco memb ro s escolhidos dentre os 
integrantes da Subcomissão da5 Naç5es Unidas de PrevenQão à 
Discriminação e Proteção das Minorias. O mandato des3e Grupo 
de Trabalho 6 duplo: ·· rever de cenvo l v í.mcnt.os relati vos á 

promoção e prote<;ão do:.:. direito:J hum.:.no5 e liberdades 
f undament.a í.s dos povos Lnd Lgeriaa .. ; " dar e::3pecial atenção á 
evolução das normas referentes ~os direitos dos povos 
indigenas''. Ao longo do8 óltirno3 2ei~ anos, este Grupo de 
Trabalho ofereceu uma oportunidade ónica As organizaQões de 
povo5 indlgcnas para participarem da prepara~ão de 
legislação internacional relativa u seus direito~ e 
liberdades. A ultima sessão do Grupo de Trabalho foi 
assistida por ce.rc a de 300 rep r e scn L an t e s de povos indigenas 
de todas as partes do mundo,. o do~de 1985J esse Grupo de 
Trabalho enfatizou a preparação d~ um projeto de Declara9ão 
de Principios de Direitos Indigena~, como um primeiro passo 
na longa estrada para uma nova Conv~nção das Nações Unidas 
sobre este assunto. 
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Ne3ses primeiro~ c~tàgio~, ~~ próprias organizações 
de povos Lnd í.aenuc e eLão . as ounrí ndo um papel fundamental no 
estabelecimento preliminar de normas nas Naçôes Unidas. 
Organizações como o In<linn Law Re~~ource c~ntre, o Inuit 
Circumpolar Conf e r c noe , o Ln t.e r n a t.Lon a I Indian Treaty 
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Counc í 1 e o Wor ld C,_;u111..,il. of I nd Lge nou s Peop l e s { Conselho 
Mundial de Povo s Lnd í ge n a s ) go:._,.am dt.: et.a t.us consultivo com 
as Nações Unidas, enquanto ·organizaçõe~ não governamentais 
-reconhecidas .pelo Conselho Economlco e Social da ONU 
{ ECOSOC) . Nos ú I t i.mou anos, t.o da s e Lae tem se interessado 
.pelo tipo <le normas que~ desejam para seus pr6prio3 
povos. Azsim sendo, as - normaa por ela5 propostas até agora 
podem e e r ditas r-ep r e s en t ar ~s a sp í r acõe s màximas dos povos 
indigenas. Por ~xemplo, um esboço de declaracão de 
principios submetido por vàrlas organizacõe5 não 
governamentais Lndd g en a s em 198!:°> pede auto-determinação .em 
assuntos economicos e puliLlcos, ~ total controle indigena 
sobre seus territôrioG tradicionai3, incluindo direitos 
sobre o solo e 0 s~L~olu, àgua~ fluviais e co3teira5 e 
recursos r-e nov àve â c t; n ão reuovàvc Ls . 'I'odo s os povos 
indigenas deveriam ter u direito à auto-determinação, por 
virtude do qual tem o dirclLo a qualqu~r grau de autonomia 
ou autogoverno que venham a csc0lher. Is~o deve incluir o 
direi to de determinar l .i.. vremcnt.e seu status poli tico, de 
buscar livremente ~cu prôprio desenvolvimento economico, 
social, religioso e cultural, e d~ determinar quem são seus 
membros e/ou cidad5os sem intcrfurência externa. Nenhum 
Estado deve reclamar jurisdição 30bre uma nacão ou povo 
indlgena no território de~te, a n5o ser com o assentimento, 
livremente expresso, da ulii;ã,) ou do povo envolvidos. As leis 
e costumes da~ nações uu du8 povo3 intligenas devem ser 
reconhecidas pelo poder legisl~tivo, admin16trativo e 
judiciàrio dos Estados, e, cm caso Je conflitos com as leis 
do!3 Estado~, devem ter precedencia sobre estas. 

i 
• 1 

No ~ntanto, 0 estabelecimento da~ norma~ da ONU sobre 
os direi tos dos povos indigr~na::.; 1~::.;tà ainda em um estàgio 
muito inicial. Podem se passar anos até que a declaracão 
seja f Lna Imont.e adot ad a pela Ao semb Le í a Geral das Nações 
Unidas, e outros ano~ mais até que se chegue a uma lei sob a 
forma de uma convenção da3 Naçõe3 Unidas. 

No. momentu atual, u ~nico in3trurnento internacional 
substantivo relativo especificamentu uos direitos dos povos 
indigenaB é a Convenção n. 107 de 1057 da Organização 
Internacional do Trab~lho, su~ru a Proteção e a Integra~ão 
das Populações Lnd Lgenaa- e 'I'r í.be í.». Es o e instrumento obriga 
de modo dcfinitiv0 05 E.::;Lados H0mbros da OIT que o 
ratificaram. Até o momento, foi ratificado por 26 pai5es, 
incluindo o Brasil, que ratificou a Convenç5o em 1965. 
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No momento de sua adoção inicial, hà mais de trinta 
anos, a Convenção n. ,107 da OIT foi considerada um 
instrumento progres~lsta ~ avar1çado. Nnquele momento, apenas 
alguns paises possuiam agênci~s adrnirii3trativas responsàveis 
pela politica em relação· a p0vos lndigenas, para não 
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mencionar a escus~c~ do disposlçõu~ sub~tantivas nas leis 
nacionais para a pr0Leç5o de direitoz terrltorjuis, culturas 
e costumes indlg~n~~. e ~~lv3guarda dos dir~itos indigenas 
no cont.ex tu de. p r og r ama s nacional s de de s envo I vimento. 
Assim, a Cor1vunçã0 fol o primeiro instrumento internacional 
no g~nero a estabelecer a obrigaçõo do Estado de dar tal 
proteção ás ~ua~ populações indigenas, e também a 
especificar as grandes áreas em que essa prote~ão 5eria 
garantida. Mas, ao mesm0 tempo, a filosofia geral por tràs 
da Convenção era o "Lnt.egr-ac í on í amo ". Isso refletia os 
difundidos sentimentos dos anos 50 de que os povos indigenas 
sô poderiam de3frutar plenamente dos beneficios do 
desenvolvimento oe r0mpessem o 3eu isolamento e fossem 
capacitado~ a participarem da vida e instituiQões nacionais. 

Essa filosofia inlegrtlcionista permeia a maior parte. 
dos artigos do instrumento de 1957 da OIT. De modo geral, a 
Convenção enfatiza os devere~ Jo Estado, de equilibrar as 
necessidades de proteção ~ integraçJo, e tomar medidas 
~speciais de prutc~ão enquanto forem consideradas 
neçe~sárias. Coloca muito menos ênfase nos direitos dos 
povos indigenas contrQ u E2tado, ou de exercer controle 
sobre as suas instituições, modos de vida e deBenvolvimento. 
Enfatiza, ~, a ncceu s Ldade de colaboração, . e de 
reconhecimento <loD costumes e métodos de controle social 
tradicionais. Além disso, frisa que medidas especiais de 
proteção não devem de modo algum prejudicar os direitos dos 
povos indigenas de gozarem dos direitos gerais de cidadania 
sem discriminação, ou de beneficiarem-se em pê de igualdade 
dos direitos e oportunidades que as leis e regulamentos 
nacionais garantem a outros setores da população. Contem 
igualmente a exigência de que seja dada prioridade á· 
melhoria das condições de vida e trabalho das popula~ões· 
indlgenas, em planos para o desenvolvimento econômico geral 
de àreas habitadas por essas populações. 

Talvez a parte mais importante da Convenção sejam os 
seus quatro artigos (nos. 11-14) que lidam com direitos 
territoriais. O Artigo 11 e5tipula que o direito de 
propriedade, coletiva ou individuul, dos membros das 
populações envo I vidas sobre a~ terras que essas pcpu.l acõea 
tradicionalmente ocupam serilo reconhecidos''. O Artigo 12 
contêm garantias contra a remoc ão de asas terras, ainda que 
com consideràveis lacunas. As populações envolvidas não 
devem ser removidus dos t.e r r í. to.rios que ocupam, "exceto de 
acordo com leis e disposições nacionais, por razões 
relacionadas à segurançá nacional, ou no interesse do 
desenvolvimento econômico. nacional ou da saude das ditas 
populações". Em tais caao s , quando a r emocão é ne ce s s àz-La 
como medida excepcional,·devem lhus ~~r fornecidas terras de 
qualidade pelo menos igual á da:::; terras por elas 
anteriormente ocupadas, ade~uadas para responder As suas 
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necessidadeo atuai~ e desenvolvimento futuru. Se as 
populações envolvidas uaaim u pref~rlrem, uma compensação 
pode ser pag~ em dinheiru ou em e~pêcle, com as devidas 
garantia5. O A~tigo 13 o~tipula que os procedimentos para a 
transmissão dos direito~ de propriedudu e u30 da terra que 
são estabelecidos pelos c0stumo3 das popul~ç6es envolvidas 
devem ser re~peltados "em c0nformidade com as leis nacionais 
e na medida cm que Botisfa~am as necessidades dessa5 
populações, e não prejudiquem seu desenvolvimt:nto econômico 
e social". Além di:;;so, serão tomudus medidas para impedir 
que pessoas que não são membros das populações envolvidas.se 
aproveitem desses costumes ou da falta de entendimento das 
leis por parte dos membro~ dessas populações, para assegurar 
a propriedade ou us0 das terras pertencentes a tais 
membros". O Artigo 11 diz re~peito á igualdade de 
oportunidades para povos indigena~ e tribais, no tocante a 
programas agràrios nacional~. Tais programas devem assegurar 
és populações em qu~3tão tratamento equivalente ao concedido 
a outros setores da comunidade nacional quanto a (a) o 
fornecimento de mais terra a essas populaçaes, quando não 
tiverem a àrea suficiente para garantir o essencial ã 
existência normal, ou para qualquer possivel crescimento 
populacional; ( b) 0 f o ruec Iment.o dos meios nece s sà r í.o s para 
promover o desenvolvimento das terran que es5as populações 
jà possuem. 

Para um instrumento de 1957, es~as disposi~ões eram 
realmente avançadaB. Como j~ fol t1otndo, muitoH do3 Estados 
que ~ubsequentementc ratificaram~ Conve1l~ãu não P053uiam 
disposições substanciais na lei nacional que reconhecessem a 
propriedade indlgena e trlbal da3 terras por eles 
tradicionalme11te ocupada~. O Artigo 12, apesar de todas as 
suas lirnita~ões, especificava que as remoçaes sô poderiam 
ocorrer segundo procodimentus legais estabelecidos. O Artigo 
13 fornecia alguma possibllidade de reconhecimento de 
padrGes comunai~ e inalienãv~is de posse ou propriedade. 
Geralmente cabe aos Estados tomar medidas eficazes para 
evitar intrusões por parte de estranhos. O Artigo 14 
estabelecia principios g~rais importantes, de que a reforma 
agrâria, o desenvolvirn~nto rural e os programas de 
colonização não 'discriminariam c6ntra povos indigenas e 
tribais. 

Nos óltimos anos, a ConvençUo n. 107 da OIT tem sido 
objeto de creccnte critica, em particular por parte de 
organizações de povc.s Lnd i geua.s e organizações não 
governamentai ~ que visoml.a protec,:ão dos direitos dos povo5 
indigenas. As criticas tem sido basicamente de dois tipos. 
Em primeiro lugar, a ênf3sp na intugra~ão està ultrapassada, 
e ê inadequada em vi~ta das crescente~ demandas das 
organizações de p0vos indlgena.5 por um maior controle sobre 
o seu próprio de s erivo L v Lmerrt.o e conôm.l co , social e cultural. 
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